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Estabelece procedimentos para análise documental, formalização do

processo de comprovação anual de despesas com saúde, e abertura

de processo de reposição ao erário em virtude de não comprovação

de tais despesas.

O servidor (ativo e aposentado) e o pensionista poderão requerer o auxílio saúde de caráter indenizatório, pago

mediante ressarcimento, por beneficiário, por meio de convênio com operadora de autogestão ou mediante

contrato, desde que comprovada a contratação particular de plano de assistência à saúde suplementar que atenda

às exigências da Portaria Normativa nº 1/2017, da Secretaria de Gestão de Pessoas de Relações do Trabalho no

Serviço Público do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

Independentemente do mês de apresentação do requerimento, a comprovação das despesas efetuadas pelo

servidor deverá ser feita uma vez ao ano, até o último dia útil do mês de abril, acompanhada de toda a

documentação comprobatória necessária.

1. DOS BENEFICIÁRIOS

São beneficiários:

I – Servidor (ativo e aposentado);

II - Dependentes do Servidor:

a) o cônjuge, o companheiro ou a companheira na união estável;

b) o companheiro ou a companheira na união homoafetiva, obedecidos os mesmos critérios adotados para o

reconhecimento da união estável;

c) a pessoa separada judicialmente, divorciada, ou que teve a união estável reconhecida e dissolvida

judicialmente, com percepção de pensão alimentícia;

d) os filhos e enteados, até a data em que completarem 21(vinte e um) anos de idade ou, se inválidos, enquanto

durar a invalidez;

e) os filhos e enteados, entre 21 (vinte e um) e até a data em que completarem 24 (vinte e quatro) anos de idade,

dependentes economicamente do servidor e estudantes de curso regular reconhecido pelo Ministério da

Educação; e

f) o menor sob guarda ou tutela concedidas por decisão judicial, enquanto permanecer nessa condição.

III - Pensionista.

2. DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DE DESPESA ANUAL

Serão aceitos como documentação comprobatória:

I - boletos mensais e respectivos comprovantes do pagamento, discriminando valores mensais por beneficiário;

II - declaração da operadora ou administradora de benefícios, discriminando valores mensais por beneficiário, bem

como atestando sua quitação;



III - outros documentos que comprovem de forma inequívoca as despesas e respectivos pagamentos,

discriminando valores mensais por beneficiário.

3. DO VALOR LIMITE DO AUXÍLIO

Para fins de pagamento do auxílio, o valor é limitado ao valor individual gasto por cada beneficiário, tendo como

parâmetro o teto da Portaria nº 08/2016-MP.

4. DA ANÁLISE ANUAL DOS COMPROVANTES DE DESPESA ANUAL COM PLANO DE SAÚDE

I - Para fins de análise da comprovação de despesas com plano de saúde, deve-se comparar quanto cada

beneficiário (servidor, dependente do servidor, pensionista) realizou de despesas com plano de saúde e quanto o

beneficiário recebeu de per capta saúde suplementar, mensalmente, no ano anterior. 

II - Caso o valor pago pelo beneficiário com plano de saúde exceda ou seja igual ao valor do auxílio per capita

recebido, realizar-se-á apenas o relançamento do auxílio no sistema em maio de cada ano.

III - Sendo o valor pago pelo beneficiário com plano de saúde menor que valor do auxílio per capita recebido, tendo

como parâmetro o teto da Portaria nº 08/2016-MP, realizar-se-á abertura de processo de Reposição ao Erário,

explicitando mensalmente e detalhadamente os valores a serem devolvidos.

5. DA SUSPENSÃO DE PAGAMENTO ASSISTÊNCIA À SAÚDE SUPLEMENTAR

O servidor ou o pensionista que não comprovar as despesas com plano de saúde do ano anterior até o último dia

útil do mês de abril do ano corrente terá o auxílio suspenso, devendo o órgão ou entidade concedente instaurar

processo visando à reposição ao erário, na forma do item 8 desta orientação.

6. DA RETOMADA DO PAGAMENTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE SUPLEMENTAR SUSPENSO

O pagamento do auxílio será retomado e o processo de reposição ao erário será arquivado se o servidor ou o

pensionista comprovar integralmente as despesas com o plano de assistência à saúde, cabendo a restituição de

valores já pagos a título de reposição ao erário, se for o caso.

7. DA ABERTURA DE PROCESSO DE REPOSIÇÃO AO ERÁRIO

I - Caso o servidor ou o pensionista não comprove a despesa anual com saúde nos termos do item 2 (dois) desta

orientação, deverá ser instaurado processo visando à reposição ao Erário.

II - Para abertura do processo de reposição ao erário, deverá ser elaborada Nota Técnica com identificação dos

fatos e fundamentos jurídicos que evidenciem o pagamento indevido, bem como o demonstrativo dos valores a

serem ressarcidos (memória de cálculo).

  8. DA FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO DE REPOSIÇÃO AO ERÁRIO DECORRENTE DE NÃO

COMPROVAÇÃO DE DESPESAS COM SAÚDE

I - A Coordenação de Recursos Humanos e Assistência ao Servidor (CRHAS), nos Câmpus, ou a Coordenação de

Cadastro (CAD), na Reitoria, elaborará nota técnica, com indicação dos fatos, fundamentos jurídicos e valores que

evidenciem o pagamento indevido de per capta saúde suplementar (auxílio saúde), e planilha que demonstre os

valores a serem ressarcidos ao Erário.

II - Após elaboração da nota técnica e da planilha que demonstre os valores a serem ressarcidos, a CRHAS, nos

Câmpus, ou a CAD, na Reitoria, instaurará o processo administrativo de Reposição ao Erário.

III – Formalizado o processo no SUAP, a CRHAS, nos Câmpus, ou a CAD, na Reitoria, notificará, via Suap, o

servidor ou o beneficiário de pensão civil, informando que ele terá o prazo de quinze dias consecutivos, contados

de sua ciência, para anexar ao processo manifestação escrita.

IV - Transcorrido o prazo de quinze dias, com ou sem a manifestação do interessado, a CRHAS, nos Câmpus, ou a

CAD, na Reitoria, emitirá decisão, devidamente fundamentada, nos autos do processo, e solicitará ciência ao

interessado, via SUAP, informando que ele terá o prazo de dez dias consecutivos para recorrer.

V - O recurso impetrado será dirigido à autoridade que proferiu a decisão (CRHAS ou CAD), a qual analisará o

pleito, caso a reconsideração seja negativa, no prazo de cinco dias, com despacho administrativo devidamente

fundamentado, fará o encaminhamento do recurso à Diretoria de Desenvolvimento de Recursos Humanos (DDRH).

VI – Após a análise inicial do recurso feita pela autoridade instauradora do processo (CRHAS ou CAD) o recurso
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